


Paraíba 
Dezembro 2015

Governo do Estado da Paraíba
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente

PLANO DECENAL
Plano Estadual de Atendimento 

Socioeducativo da Paraíba
(2015-2024)



Governador do Estado da Paraíba
Ricardo Vieira Coutinho

Vice-Governadora do Estado da Paraíba
Ana Lígia Costa Feliciano 

Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano 
Maria Aparecida Ramos Meneses

Secretário Executivo do Desenvolvimento Humano
Metuselá Lameque J. da Costa Agra de Mello

Secretária Executiva de Segurança Alimentar e Economia Solidária 
Ana Paula Almeida

Gerente Executiva da Assistência Social
Patrícia Larrissa de Lima Oliveira

Gerente Operacional da Proteção Social Especial
Gabrielle Tayanne Andrade Vasconcelos

COMISSÃO INTERSETORIAL ESTADUAL DO SINASE

Conselho Estadual de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes
Carmem Lúcia de Araújo Meireles
Vitor Cavalcante de Sousa Valério

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
Amanda de Lourdes Pereira Fernandes Duarte
Fernanda Soares Braga
Reinaldo de Araújo Moreira

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social
Gustavo Santos Carletto

Secretaria de Estado da Educação
Marta Maria Martins da Silva



Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana

Secretaria de Estado da Cultura
Rosildo Corrêa de Oliveira

Secretaria de Estado da Saúde
Ana Maria Targino

Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer
Jamil José Camilo Richene Neto

Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão

Secretaria de Estado das Finanças

Fundação de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” 
(Fundac)
Maria Sandra Pereira de Marrocos
Denise Miranda Ramos Lucena
Maria Aparecida Travassos Sarinho

Empreender Paraíba

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Antonieta Lucia Maroja Arcoverde Nóbrega – Juíza Titular
Antonio João Batista Barbosa
José Rodrigues Neto
Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia
Roberta Costa de Carvalho

Ministério Público da Paraíba
Catarina Campos Batista Gaudêncio – Promotora 
Clodine Maria Azevedo de Melo

Defensoria Pública

Fórum DCA
Luiz Teodoro Corrêa do Prado

Rede Margaridas Pró Crianças e Adolescentes (REMAR)
Maria da Conceição Vanderlei
Lorenzo Delaini



Núcleo de Cidadania e Direitos Humanos da Universidade Federal da Paraíba
Maria Lígia Malta de Farias
Ana Lúcia Aurino

Conselho Estadual de Direitos Humanos

Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de João Pessoa
Maria Aparecida Pereira da Silva
Carmem Dolores da Silva
Ana Valquíria Pontes

Centro de Apoio à Criança e ao Adolescente (CENDAC)
Maria Salete Freitas Ribeiro

Polícia Militar da Paraíba
Valcemir de Araújo da Silva

Consultoria
José Fernando da Silva
Tâmara Ramalho de Sousa Amorim



Gráfi co 1 - Número de adolescentes encaminhados para o meio aberto na Paraíba em 
2013 28

Gráfi co 2 - Cor dos adolescentes atendidos nas Unidades de Internação Provisória, 
Semiliberdade e Internação em 2013 38

Gráfi co 3 - Perfi l Infracional nos Programas de PSC e LA em João Pessoa 39

Gráfi co 4 - Total de Reincidência durante o cumprimento da Medida Socioeducativa 
em meio aberto 40

Gráfi co 5 - Total de reincidência após o cumprimento da Medida Socioeducativa em 
meio aberto 41

Gráfi co 6 - Escolarização nas Unidades de Internação Provisória, Semiliberdade e In-
ternação no ano de 2013 44

Gráfi co 7 - Número de adolescentes matriculados na escola nas unidades de Interna-
ção Provisória, Semiliberdade e Internação em João Pessoa até abril de 2014 44

Gráfi co 8 - Total de adolescentes atendidos em atividades profi ssionalizantes nos Pro-
gramas de PSC e LA em 2013 46

Gráfi co 9 - Total de adolescentes em PSC e LA encaminhados pelos CREAS a Serviços 
de Saúde em 2013 48

Gráfi co 10 - Total de adolescentes com Plano Individual de Atendimento elaborado 
após a Resolução Nº 119/2006 do Sinase nos Programas de PSC e LA 49

Gráfi co 11 - Total de adolescentes com Plano Individual de Atendimento elaborado 
após a Resolução Nº 119/2006 do Sinase no meio fechado 50

Lista de Gráfi cos



Tabela 1 - Medidas em meio aberto aplicadas pela 2ª Vara da Infância e da Juventude 
em João Pessoa 29

Tabela 2 - Total de Programas de Prestação de Serviço à Comunidade e de Liberdade 
Assistida executados na Paraíba em 2010 e 2013 30

Tabela 3 - Quantidade de atendimentos de adolescentes em PSC, a cada mês, entre 
2006 e 2013 na Paraíba 30

Tabela 4 - Quantidade de atendimentos de adolescentes em LA, a cada mês, entre 2011 
e 2013 na Paraíba 4 31

Tabela 5 - Quantidade de atendimentos de adolescentes em PSC/LA, a cada mês, entre 
2011 e 2013 na Paraíba4 31

Tabela 6 - Detalhamento das unidades geridas pela Fundac 33

Tabela 7 - Total de Adolescentes em Internação Provisória, Semiliberdade e Internação 
entre 2006 e 2013 na Paraíba 34

Tabela 8 - Faixa etária dos adolescentes atendidos nos Programas de Prestação de Ser-
viço à Comunidade e de Liberdade Assistida 36

Tabela 9 - Faixa etária dos adolescentes atendidos nas Unidades de Internação Provisó-
ria, Semiliberdade e Internação em abril de 2014 36

Tabela 10 - Sexo dos adolescentes atendidos nos Programas de Prestação de Serviço à 
Comunidade e de Liberdade Assistida 37

Tabela 11 - Sexo dos adolescentes atendidos nas Unidades de Internação Provisória, 
Semiliberdade e Internação 37

Tabela 12 - Cor dos adolescentes atendidos nos Programa de Prestação de Serviço à 
Comunidade e de Liberdade Assistida 38

Tabela 13 - Total de adolescentes usuários de drogas quando da aplicação da Medida 
Socioeducativa 41

Lista de Tabelas



Tabela 14 - Drogas mais usadas pelos adolescentes em meio aberto em João Pessoa 42

Tabela 15 - Escolarização nos Programas de Prestação de Serviço à Comunidade e 
Liberdade Assistida 43

Tabela 16 - Total de adolescentes matriculados e frequentando a escola nos Programas 
de Prestação de Serviço à Comunidade e de Liberdade Assistida 43

Tabela 17 - Total de adolescentes nos Programas de PSC e LA com famílias atendidas 
pelo Programa Bolsa Família 45

Tabela 18 - Equipe Multiprofi ssional nos Programas de PSC/LA 51

Tabela 19 - Equipe Multiprofi ssional nas Unidades de Internação, Semiliberdade 
e Internação Provisória 51

Tabela 20 - Objetivos, Metas, Períodos e Responsáveis no Eixo 01 62

Tabela 21 - Objetivos, Metas, Períodos e Responsáveis no Eixo 02 63

Tabela 22 - Objetivos, Metas, Períodos e Responsáveis no Eixo 03 64

Tabela 23 - Objetivos, Metas, Períodos e Responsáveis no Eixo 04 68



Lista de Siglas

CAOP - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça

CAPS - Centro de Atenção Psicossocial

CAPSi - Centro de Atenção Psicossocial Infantil

CEA - Centro Educacional do Adolescente

CEDCA - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente

CEJ - Centro Educacional do Jovem

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CONANDA - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

CRAS - Centro de Referência de Assistência Social

CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social

CSE - Centro Socioeducativo Edson Mota

DETRAN/PB - Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba

ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente 

EJA  - Educação de Jovens e Adultos

FEPETI - Fórum Estadual de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil

FUNDAC - Fundação de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida”

GT-MSE - Grupo de Trabalho Medidas Socioeducativas

LA  - Liberdade Assistida

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

LOA - Lei Orçamentária Anual

MDS - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

MP - Ministério Público

NOB - Norma Operacional Básica 

ONG - Organização Não Governamental

PIA - Plano Individual de Atendimento

PMJP - Prefeitura Municipal de João Pessoa

PPA - Plano Plurianual

PRONATEC - Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego



PSC - Prestação de Serviço à Comunidade 

RMA - Registro Mensal de Atendimento

SEDH - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano

SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

SGD - Sistema de Garantia de Direitos

SINASE - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo

SINTA - Serviço Integrado de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente

SIPIA - Sistema de Informações para a Infância e Adolescência

SRTE - Superintendência Regional do Trabalho e Emprego

SUAS - Sistema Único de Assistência Social

TJ-PB - Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

UFPB - Universidade Federal da Paraíba



APRESENTAÇÃO 

INTRODUÇÃO 

1. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
 
 1.1 Princípios
 1.2 Diretrizes

2. DIAGNÓSTICO SITUACIONAL DO SISTEMA 
     SOCIOEDUCATIVO NA PARAÍBA  
 
 2.1 Sistemas de Justiça e Atendimento Inicial 
 2.2 Atendimento em Meio Aberto 
 2.3 Atendimento em Meio Fechado 
 2.4 Perfi l dos adolescentes em cumprimento de medida 
           socioeducativa na Paraíba 
 2.5 Recursos Humanos 
 2.6 Sistemas de Informação 

3. GESTÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 

4. OBJETIVOS, METAS, PRAZOS E RESPONSÁVEIS
 
 TABELA 20 - Total de objetivos e metas por eixos  
 TABELA 21 - Objetivos, Metas, Períodos e Responsáveis no Eixo 01 
 TABELA 22 - Objetivos, Metas, Períodos e Responsáveis no Eixo 02
 TABELA 23 - Objetivos, Metas, Períodos e Responsáveis no Eixo 03 
 TABELA 24 - Objetivos, Metas, Períodos e Responsáveis no Eixo 04 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

REFERÊNCIAS 

Sumário
15

17

21

23
23

25

28
29
33

37
51
54

55

59

62
63
63
66
67

75

71



ANEXOS

ANEXO A
Roteiro de perguntas elaborado pelo GT Sinase para 
o encontro com os profi ssionais do meio aberto 

ANEXO B
Roteiro de perguntas elaborado pelo GT Sinase para 
o  encontro com os profi ssionais do meio fechado 

ANEXO C 
Mapa das mesorregiões da Paraíba 

ANEXO D 
Documento que contempla o pleito da criação do órgão  
estadual de gestão do sistema socioeducativo endereçado 
aos candidatos a governador 

ANEXO E
Resolução de aprovação do Plano Estadual de Atendimento 
Socioeducativo da Paraíba 

ANEXO F
Desenhos feitos por adolescentes em cumprimento de medida de internação 
em João Pessoa durante ofi cina de desenhos para ilustração deste Plano

Sumário

75

77

78

80

81

85

86



15PLANO DECENAL - Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo da Paraíba (2015-2024) 

A Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente (ECA)– Lei nº 8.069/1990– possibilita-
ram o surgimento de uma nova política de atendimento aos 
direitos das crianças e dos adolescentes, inaugurando a Dou-
trina da Proteção Integral, que veio substituir a Doutrina da 
Situação Irregular presente no Código de Menores, o qual 
classifi cava como “menores” as crianças e os adolescentes 
abandonados ou que cometiam ato infracional, tornando-os 
objeto de intervenção.

De acordo com o Estatuto, o ato infracional é a con-
duta descrita como crime ou contravenção penal (Art. 103), 
praticada por criança ou adolescente, fi cando a criança sujei-
ta às medidas de proteção (Art. 101 a 105) e o adolescente, 
ao cumprimento de medidas socioeducativas (Art. 112) e a 
outras modalidades de atendimento socioeducativo: atendi-
mento inicial, internação provisória e programa de egressos 
da internação.

Para regulamentar a execução das medidas socioedu-
cativas, foi criado o Sistema Nacional de Atendimento Socio-
educativo (Sinase) pela Resolução nº 119/2006 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Co-
nanda), e regulamentado pela Lei nº 12.594/2012. O Sinase 
constitui-se no conjunto ordenado de princípios, regras e 
critérios, de caráter jurídico, político, pedagógico, fi nanceiro 
e administrativo, que abrange desde o processo de apuração 
de ato infracional até a execução de medida socioeducativa 
(Art. 1º). O Sinase articula os três níveis de governo, os pro-
gramas de atendimento e as corresponsabilidades da comu-
nidade, da família e do Estado.

Apresentação
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Entre as competências dos Estados descritas no Capí-
tulo II, Art. 4º, do Sinase, está a de elaborar o Plano Estadual 
de Atendimento Socioeducativo em conformidade com o 
Plano Nacional. Os Planos de Atendimento Socioeducativo 
terão vigência de dez anos e deverão prever ações articula-
das para os adolescentes atendidos, articuladas nas áreas de 
educação, saúde, assistência social, cultura, capacitação para 
o trabalho e esporte, em conformidade com os princípios do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Assumindo essa responsabilidade e competência esta-
belecidas pelo Sinase, o Estado da Paraíba apresenta o Plano 
Estadual de Atendimento Socioeducativo, que visa garantir a 
proteção integral a crianças e adolescentes, em especial aos 
adolescentes autores de ato infracional, para que seja refe-
rência para os governantes na defi nição e execução de políti-
cas públicas articuladas em busca da efetivação dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes.

Maria Aparecida Ramos de Meneses
Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano

Carmen Lúcia Meireles
Presidenta do Conselho Estadual do Direito da Criança 

e do Adolescente
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As discussões do Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo da Paraíba ti-
veram início com o Grupo de Trabalho Medidas Socioeducativas (GT-MSE), formado 
por instituições governamentais e não governamentais que atuam na política de pro-
teção integral voltada ao adolescente ao qual se atribui a autoria de ato infracional. O 
Grupo de Trabalho foi criado em abril de 2011 com o objetivo de contribuir para a 
discussão, o monitoramento e a criação de propostas que possibilitem ao adolescente 
o cumprimento de medidas de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente e o 
Sinase. A proposta que norteou a composição do grupo de trabalho foi a de construir 
uma identidade e solicitar às instituições a indicação de representantes permanentes – 
um titular e um suplente – para o processo contínuo de trabalho, que se daria por meio 
de reuniões mensais.

No ano de 2013, o GT enviou um expediente ao Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CEDCA) e à Fundação de Desenvolvimento da Criança 
e do Adolescente “Alice de Almeida” (Fundac), solicitando celeridade na elaboração 
do Plano Estadual de Medidas Socioeducativas. Assim, em abril daquele ano, o CED-
CA-PB criou a Comissão Intersetorial Estadual do Sinase, por meio da Resolução nº 
4/2013, com a fi nalidade de promover a articulação do Sistema de Garantia de Direitos 
na implementação do Sistema Socioeducativo. A Comissão é formada por represen-
tantes de órgãos do governo e de outros setores da sociedade civil. A elaboração do 
Plano de Atendimento Socioeducativo se constituiu como uma das ações da Comissão 
Intersetorial do Sinase, tendo o GT Medidas Socioeducativas se unido a esta Comissão 
em maio de 2013 para a construção do Plano.

O processo de elaboração do Plano começou com a apresentação, nas reuniões 
quinzenais da Comissão, dos dados do sistema socioeducativo coletados para compor 
o diagnóstico situacional: a cada reunião, três instituições apresentavam os dados e 
projetos existentes, que eram discutidos por todo o grupo. No mês de maio de 2014 
houve um encontro com o Consultor Nacional do Sinase, que apresentou uma pro-
posta para levantamento dos dados: um documento com sugestões de tabelas a serem 
preenchidas. Após as orientações da Consultoria Nacional, deu-se início ao processo de 
levantamento dos dados: foram enviados ofícios para os órgãos do governo e do sistema 
de justiça solicitando o preenchimento das tabelas. Desde esse momento, percebeu-se 
que as instituições apresentavam fragilidades no registro dos dados e informações, pois 
muitas atrasaram o envio e muitas tabelas vieram incompletas e com dados que não 
correspondem uns aos outros. 
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Concomitantemente ao envio das tabelas, foram organizadas duas ações: um 
encontro com todos os 99 municípios que contam com os serviços do Centro de Re-
ferência Especializado de Assistência Social (CREAS) e de Centros de Referência de 
Assistência Social (CRAS), a fi m de discutir o diagnóstico das medidas de meio aberto, 
pensando em ações articuladas com a rede; e um encontro com os diretores e equipes 
técnicas das unidades de atendimento de meio fechado do Estado da Paraíba. As dis-
cussões foram guiadas por roteiros de perguntas elaborados pelo GT Sinase, um para o 
encontro com os profi ssionais do meio aberto (Anexo A), outro para o encontro com os 
do meio fechado (Anexo B). 

No encontro com o meio aberto, além dos profi ssionais, participaram quatro ado-
lescentes que estão cumprindo medidas de Prestação de Serviço à Comunidade e/ou 
Liberdade Assistida; destes, um compôs a mesa de encerramento e contou sua experi-
ência no CREAS. O encontro contou também com a participação, na mesa de encerra-
mento, do juiz coordenador da Coordenadoria da Infância e da Juventude do TJ-PB e 
da promotora coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
(CAOP) da Infância e da Juventude do Ministério Público. Os dados quantitativos e 
qualitativos reunidos formaram a base para o diagnóstico situacional e, a partir daí, 
para a construção das metas e objetivos do Plano.

Diante do exposto, este Plano está organizado da seguinte forma: no primeiro 
capítulo são apresentados os Princípios e Diretrizes do Plano, em consonância com os 
do Plano Nacional; o segundo capítulo apresenta o Diagnóstico Situacional do Sistema 
Socioeducativo na Paraíba; o terceiro aborda a Gestão do Sistema Socioeducativo; e o 
quarto contempla os Objetivos, Metas, Prazos e Responsáveis, organizados de acordo 
com o ciclo orçamentário para fundamentar o pleito por recursos para a operacionali-
zação do Plano.
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1. PRINCÍPIOS 
E DIRETRIZES
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Os princípios e diretrizes aqui expostos estão em consonância com o Plano Na-
cional de Atendimento Socioeducativo, considerando os que têm maior relação com a 
realidade do estado da Paraíba e os que, nesse contexto, foram eleitos como prioridade.

1.1  Princípios 

1. Os adolescentes são sujeitos de direitos, entre os quais está a presunção da 
inocência. 

2. Ao adolescente que cumpre medida socioeducativa deve ser dada proteção in-
tegral, garantindo os seus direitos. 

3. Em consonância com os marcos legais, o atendimento socioeducativo deve ser 
territorializado, regionalizado, e contar com participação social e gestão democrática, 
intersetorialidade e responsabilização, por meio da integração operacional dos órgãos 
que compõem esse sistema.

1.2  Diretrizes

a) Garantir a qualidade no atendimento socioeducativo de acordo com os parâ-
metros do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. 

b) Garantir o protagonismo, a participação e a autonomia de adolescentes em 
cumprimento de medida socioeducativa e de suas famílias, e o direito de serem ouvidos 
sempre que requererem.

c) Assegurar a primazia das medidas socioeducativas em meio aberto. 

d) Humanizar as Unidades de Internação, garantindo a incolumidade, a integri-
dade física e mental e a segurança do/a adolescente e dos profi ssionais que trabalham 
no interior das unidades socioeducativas.

e) Criar mecanismos que previnam e medeiem situações de confl ito, descons-
truindo concepções separatistas e estabelecendo práticas restaurativas.



24 PLANO DECENAL - Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo da Paraíba (2015-2024) 

f) Garantir o acesso do adolescente ao Sistema de Justiça (Poder Judiciário, Mi-
nistério Público, Delegacias e Defensoria Pública), à Assistência Social, à Educação, à 
Saúde, à Segurança, ao Esporte, à Cultura, ao Lazer e à Profi ssionalização em articula-
ção com a rede nos meios aberto e fechado. 

g) Garantir o direito à convivência familiar e comunitária na política de atendi-
mento socioeducativo.

h) Garantir a gestão articulada do Sinase, com ações compartilhadas entre as três 
esferas de governo, através do mecanismo de cofi nanciamento.

i) Valorizar os profi ssionais da socioeducação e promover formação continuada.

j) Garantir a autonomia dos Conselhos de Direitos nas deliberações, no controle 
social e na fi scalização do Plano e do Sinase.

l) Estabelecer regras claras de convivência institucional, defi nidas em regimentos 
internos apropriados por toda a comunidade socioeducativa.

m) Assegurar a construção e a prática de um projeto político-pedagógico funda-
mentado teoricamente nas orientações do Sinase.

n) Assegurar os recursos orçamentários com vistas à implementação da política 
de atendimento socioeducativo. 
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2. DIAGNÓSTICO 
SITUACIONAL 

DO SISTEMA 
SOCIOEDUCATIVO 

NA PARAÍBA
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Este capítulo apresenta dados quantitativos e qualitativos acerca do atendimento 
socioeducativo na Paraíba. Antes de apresentar os dados do estado, no entanto, importa 
fazer uma contextualização do cenário nacional. Dados sobre o cumprimento de medi-
das socioeducativas no Brasil (SDH/PR, 2011; Censo SUAS/MDS, 2012) apontam que o 
número de jovens cumprindo medidas em 2011 era de 107.670, sendo 19.595 em meio 
fechado e 88.075 em meio aberto. Tratando do meio fechado, em relação ao perfi l desses 
jovens, a média de idade era de 16,7 anos, sendo que a maioria (31%) tinha 17 anos, 
seguida de 16 anos (21%) e 18 anos (20%) (CNJ, 2012).

Em relação ao sexo, 95% eram do sexo masculino. Quanto à escolaridade dos 
jovens em privação de liberdade no Brasil, a última série escolar cursada por 21% dos 
jovens foi a 5ª série; 18% haviam cursado a 6ª série e 14%, a 8ª. Os percentuais sobre atos 
infracionais cometidos por jovens privados de liberdade são os seguintes: roubo 38%; 
tráfi co 26,6%; homicídio 8,4%; furto 5,6%. O roubo, portanto, se apresenta como o ato 
infracional mais cometido (CNJ, 2012; SDH/PR, 2011). Como poderá ser visto adiante, 
a realidade no estado da Paraíba não é muito diferente da nacional. 

A coleta de dados para o presente diagnóstico seguiu a recomendação da Consul-
toria Nacional, segundo a qual se faz importante perceber as mudanças e permanências 
no atendimento socioeducativo desde 2006 – ano da Resolução nº 119 do Conanda, que 
instituiu o Sinase –, no tocante ao conjunto das seis medidas socioeducativas inseridas 
no Art. 112 do Estatuto e nas modalidades de atendimento inicial, internação provisó-
ria e programa de egressos da internação. Assim, foram enviadas para preenchimento 
tabelas que requeriam dados de 2006 a 2013; porém, devido ao não recebimento de 
dados completos, algumas tabelas e gráfi cos apresentam apenas os dados mais recentes, 
todos em números absolutos. 

O presente diagnóstico é formado também por dados qualitativos, frutos das reu-
niões com os profi ssionais dos meios aberto e do meio fechado. Em relação ao meio 
aberto, a sistematização dos dados foi feita considerando as mesorregiões da Paraíba 
(Anexo C) – Litoral, Agreste, Borborema e Sertão. No caso do Sertão, este foi subdivi-
dido em Sertão e Alto Sertão. 

Serão contemplados neste capítulo os seguintes itens: sistemas de justiça e atendi-
mento inicial; atendimento em meio aberto; atendimento em meio fechado; perfi l dos 
adolescentes que estão em cumprimento de medida socioeducativa na Paraíba; recursos 
humanos; e sistemas de informação. 
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2.1  Sistemas de Justiça e Atendimento Inicial

De acordo com o Sinase, o atendimento inicial integrado do adolescente em 
confl ito com a lei deve se dar mediante a integração operacional entre Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria Pública, Segurança Pública e Assistência Social, prefe-
rencialmente em um mesmo local. Na Paraíba, essa modalidade de atendimento não 
funciona de forma integrada – o atendimento se dá de maneira fragmentada e não 
existe um complexo unifi cado.

Em relação ao Sistema de Justiça, existem na Paraíba 77 comarcas para atender 
a todos os municípios. Nessas, existem 52 varas únicas e 22 varas mistas. Há apenas 1 
(uma) vara especializada em medidas socioeducativas, a 2ª Vara da Infância e da Juven-
tude, que está localizada na capital, João Pessoa. Em Campina Grande existe 1 (uma)
vara privativa da infância que contempla a área cível (protetiva) e a área infracional.

Segundo dados enviados pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJ-PB), 
em 2013 foram encaminhados 645 adolescentes para cumprir medidas socioeducativas 
em meio aberto na Paraíba, distribuídos conforme o gráfi co abaixo. 

GRÁFICO 1 - Número de adolescentes encaminhados 
para o meio aberto na Paraíba em 2013

Fonte: Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Na capital, João Pessoa, temos o seguinte total de medidas de Prestação de Serviço 
à Comunidade (PSC) e de Liberdade Assistida (LA) aplicadas até abril de 2014 pela 2ª 
Vara da Infância e da Juventude:
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TABELA 1 - Medidas em meio aberto aplicadas pela 2ª Vara da Infância 
e da Juventude em João Pessoa

Fonte: 2ª Vara da Infância e da Juventude. Dados de abril de 2014

Em 23 de outubro de 2014, o número total de encaminhamentos para o meio aberto 
estava em 360 na 2ª Vara, o que demonstra um aumento de 27,6% no período de abril a 
outubro na capital, João Pessoa. Chama atenção, nos dados do meio aberto fornecidos pelo 
Sistema de Justiça e pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, a aplicação 
cumulativa das medidas de Prestação de Serviço à Comunidade e de Liberdade Assistida.

2.2  Atendimento em Meio Aberto
 
As primeiras experiências de medidas socioeducativas de meio aberto no estado 

da Paraíba aconteceram no município de Campina Grande, com o Serviço Integrado de 
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente (SINTA). Em 2006, com a implementação 
da Política de Assistência Social, o estado da Paraíba foi contemplado com Centros de 
Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), em âmbito regional e munici-
pal. O CREAS é uma unidade pública estatal de referência para a prestação de serviços 
especializados e continuados às famílias e indivíduos que se encontram em situação de 
risco pessoal ou social por violação de direitos ou contingências, que demandam inter-
venções da proteção social especial (Lei nº 12.435/2011).

Com a municipalização das medidas em meio aberto, em 2010, os CREAS pas-
saram a executá-las e a acompanhar os adolescentes que cometem atos infracionais, a 
princípio com o respaldo da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistên-
cia Social (NOB/SUAS)de 2005, e em um segundo momento com o respaldo da Resolu-
ção nº 109/2009, que tipifi ca todos os serviços em âmbito nacional.

De acordo com informações fornecidas pela Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Humano (SEDH), a Paraíba possuía, em 2013, 96 CREAS, sendo 20 polos regio-
nais, de gestão estadual, e 76 municipais. Em 2014 essa realidade foi alterada com a ex-

1. PSC/LA faz referência aos adolescentes que estão cumprindo as duas medidas concomitantemente.



30 PLANO DECENAL - Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo da Paraíba (2015-2024) 

pansão dos serviços socioassistenciais, e os números passaram para 26 polos regionais 
e 78 municipais, totalizando 104 unidades. 

A implantação dos CREAS nos municípios da mesorregião do Litoral se deu no 
ano de 2006; já no Agreste, ocorreu em 2010 e 2011. Em relação a esta última mesorre-
gião, nos processos de municipalização foram postas diferentes formas de coordenação: 
por exemplo, alguns deles são coordenados pelas Secretarias Municipais de Assistência 
Social. No Sertão, a implantação dos CREAS aconteceu considerando o contexto regio-
nal, as violações de direitos e a articulação com a rede socioinstitucional. Já na Borbo-
rema, eles foram implantados no ano de 2011, em parceria com os governos estadual e 
municipais, mesmo ano em que o foram no Alto Sertão.

O número total de programas de Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) e de 
Liberdade Assistida (LA) executados na Paraíba em 2010 e 2013 pode ser visto abaixo. 

 TABELA 2 - Total de Programas de Prestação de Serviço à Comunidade e de 
Liberdade Assistida executados na Paraíba em 2010 e 2013

TABELA 3 - Quantidade de atendimentos de adolescentes em PSC, 
a cada mês, entre 2006 e 2013 na Paraíba

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

A quantidade de atendimentos de adolescentes nas medidas de PSC e LA a cada 
mês, entre os anos de 2006 e 2013, pode ser vista nas Tabelas 3, 4 e 5.
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TABELA 4 - Quantidade de atendimentos de adolescentes em LA, a cada mês, 
entre 2011 e 2013 na Paraíba4

TABELA 5 - Quantidade de atendimentos de adolescentes em PSC/LA, 
a cada mês, entre 2011 e 2013 na Paraíba4

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

2. Algumas tabelas recebidas trouxeram a categoria “outros”, mas não especifi cavam a que se referia essa expressão.
3. As células preenchidas com um traço sinalizam que não foram fornecidos dados.
4. Como informado no início deste capítulo, algumas tabelas e gráfi cos apresentam apenas os dados mais recentes devido ao não recebi-
mento de dados do período de 2006 a 2010. 

Por meio das tabelas, percebe-se um aumento no número de adolescentes cum-
prindo medidas em meio aberto nos anos de 2012 e 2013, em comparação com os anos 
anteriores. Importa ressaltar que, no ano de 2011, o Censo do Sistema Único da Assis-
tência Social (SUAS) foi legalizado, o que contribuiu para o registro das informações. 
Esses dados podem apontar que houve aumento no número de atendimentos ou uma 
melhoria na coleta dos dados, ou os dois.

De acordo com os profi ssionais dos CREAS, o acompanhamento dos adolescen-
tes, de forma geral, acontece da seguinte maneira: o CREAS recebe encaminhamento da 
Justiça para acompanhar o adolescente e, geralmente, a família comparece ao serviço. 
Quando não ocorre a demanda espontânea, procede-se à busca ativa. O adolescente é 
ouvido individualmente, seguindo-se a isso a elaboração do Plano Individual de Aten-
dimento (PIA) bem como registro da família para acompanhamento. Em seguida, o 
adolescente é encaminhado à instituição onde prestará seus serviços, no caso da PSC.
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Durante o cumprimento da medida são realizadas, em geral, atividades pedagógi-
cas, grupos, visitas domiciliares e institucionais; os adolescentes são inseridos na escola e 
em atividades de lazer, e são encaminhados relatórios e frequências escolares ao Ministé-
rio Público (MP). Quando fi naliza o cumprimento da medida, o MP emite um relatório e 
o CREAS desliga o jovem; algum tempo após o desligamento, é feita uma visita domiciliar 
para verifi car se houve reincidência. No quesito desligamento, os profi ssionais do Litoral 
relataram difi culdades por não existir um acompanhamento dos egressos. 

As difi culdades relatadas acerca do acompanhamento dos adolescentes foram co-
muns às diferentes mesorregiões: demandas que chegam em desacordo com o perfi l 
do atendimento; estrutura física dos CREAS que não corresponde à necessidade; em 
alguns casos, falta de veículos para o deslocamento para visitas; falta de segurança. Re-
gistrou-se também a falta de entendimento, por parte das instituições, da medida como 
um instrumento de caráter educativo, o que foi relatado pelo Litoral, Agreste e Sertão. 
Há preconceito e despreparo por parte das instituições em que deve haver cumprimen-
to da medida de Prestação de Serviço à Comunidade e as resistências para receber o 
jovem persistem, mesmo após visita prévia da equipe do CREAS. No Alto Sertão, acres-
centa-se como difi culdade a falta de locais para a execução das medidas.

Os problemas aparecem também na relação com o Judiciário e com o Ministério 
Público. Profi ssionais dos CREAS do Litoral, Sertão e Alto Sertão expuseram a questão 
da falta de entendimento desses órgãos quanto ao encaminhamento dos adolescentes, ao 
Sinase e ao papel do CREAS na execução e acompanhamento das medidas. Apesar de 
afi rmarem que a relação melhorou, muitas vezes ainda falta o diálogo e há casos de en-
caminhamentos diretos para o órgão no qual o adolescente deverá cumprir sua medida, 
sem passar pelo CREAS, algo que prejudica o trabalho da equipe e a garantia de direitos.

Outra difi culdade diz respeito a determinações feitas por parte da Justiça para que 
os CRAS e CREAS executem atividades alheias a sua missão, como atividades de inves-
tigação, chegando, às vezes, a intimidar os profi ssionais. Vale ressaltar que, no encontro 
realizado com os CREAS e CRAS, foram convidados o juiz coordenador da Coordena-
doria da Infância e da Juventude do TJ-PB e a promotora coordenadora do CAOP da 
Infância e da Juventude do MP; eles escutaram essas demandas e se comprometeram 
a tomar providências. Assim, além da fi nalidade de reunir dados para o diagnóstico 
situacional, o encontro se caracterizou também como uma ação política.

No que se refere à relação com os órgãos gestores – ou seja, as Secretarias Estadual 
e Municipais de Assistência Social–, foi relatado que existe uma difi culdade de compre-
ensão das atribuições dos CREAS por parte dos gestores das Secretarias Municipais. 
Equipes dos CREAS do Litoral, Agreste e Sertão enfatizaram a necessidade de uma ca-
pacitação para os gestores sobre a Política de Assistência Social, para que não haja mais 
fatos como ingerências indevidas no exercício profi ssional, afetando o desempenho do 
serviço no que se refere à garantia de direitos. A relação com a Secretaria Estadual foi 
descrita como satisfatória, porém registrou-se a necessidade de melhorar sua comu-
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nicação com os CREAS municipais. A relação institucional é também difi cultada pela 
rotatividade dos profi ssionais que compõem as equipes.

No quesito do funcionamento do Sistema de Garantia de Direitos no município e da 
relação com a rede de atendimento, há um esforço por parte dos CREAS de todas as me-
sorregiões para construir uma articulação, que por vezes resulta em visitas institucionais 
e parcerias com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CM-
DCA), Conselho Tutelar, demais conselhos e MP na elaboração de projetos. Entretanto, 
falta uma maior articulação da rede com outros órgãos, por exemplo, das delegacias com 
as áreas de saúde e educação. Falta também estrutura: delegacias que funcionam apenas 
uma vez por semana, comarcas distantes do município, falta de aparelhos governamentais 
nas regiões, rotatividade de promotores, defensores públicos e conselheiros tutelares que 
afeta a continuidade do trabalho; há ainda uma fragilidade nos CMDCAs. Essas difi cul-
dades foram relatadas principalmente pelos profi ssionais dos CREAS do Agreste e Sertão.

2.3  Atendimento em Meio Fechado

Na Paraíba, o órgão responsável pela gestão das medidas socioeducativas em 
meio fechado é a Fundação de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida” (Fundac), órgão estadual que possui autonomia fi nanceira e administrativa. 
A Fundac administra 7 unidades, entre internação e internação provisória, e 1 unidade 
de Semiliberdade; o detalhamento pode ser visto na Tabela 6 (Página 35).

A Tabela 6 apresenta, além de outros dados, o número total de adolescentes em situa-
ção de internação provisória e dos atendidos nas medidas de semiliberdade e internação no 
ano de 2014. Os dados dos anos de 2006 a 2013 podem ser vistos na Tabela 7. (Página 36)

Observando-se as duas tabelas (das páginas 35 e 36), vê-se que no ano de 2013 
havia um total de 460 adolescentes em internação provisória, semiliberdade e interna-
ção na Paraíba. Em 2014, até o mês de outubro, esse total era de 555 adolescentes, o que 
representa um aumento em torno de 20% de 2013 para 2014.

Vê-se também que, à exceção do CEA e da Semiliberdade, todas as unidades estão 
funcionando em situação de superlotação. Se considerarmos o número total de atendi-
dos, há quase o dobro de adolescentes para o número de vagas – 250 adolescentes a mais 
do que a quantidade de vagas. A situação de superlotação nas unidades vai de encontro 
ao que está posto nas Resoluções nº 46/1996 e nº 119/2006 do Conanda. A primeira 
determina que cada unidade deve atender um número máximo de 40 adolescentes e a 
segunda fi xa esse número em, no máximo, 90 adolescentes para um conjunto de uni-
dades em um mesmo terreno, cada uma com autonomia e projeto político-pedagógico 
próprios. A superlotação fere os direitos dos adolescentes, pois a estrutura física se tor-
na inadequada; o atendimento da equipe técnica a todos se torna inviável, visto que ela 
fi ca sobrecarregada de atividades; e o surgimento de confl itos é facilitado. 
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5. Lagoa Seca é um município circunvizinho ao segundo maior município da Paraíba, Campina Grande, e recebe as demandas 
oriundas da região.
6. No ano de 2013, com a criação do CSE, o CEA João Pessoa se tornou uma unidade destinada apenas à internação provisória. An-
tes disso, porém, o CEA era uma unidade de internação provisória e de medida de internação, tendo sido criado na década de 1970.

Em relação ao atendimento nas unidades de medidas de internação, internação 
provisória e semiliberdade, os diretores e técnicos das unidades descreveram que ele se 
dá da seguinte maneira: quando o adolescente chega, ele é conduzido para a Direção, 
que faz a acolhida e o encaminha para a equipe técnica. Esta verifi ca os documentos do 
adolescente, faz o contato com a família e toma outras providências necessárias, para 
em seguida encaminhá-lo ao local em que ele irá fi car.

Na cidade de João Pessoa, as unidades enfrentam a seguinte questão: uma ter-
ritorialização que aponta a existência de duas facções entre os adolescentes que estão 
cumprindo medidas socioeducativas na capital paraibana. Assim, quando o adolescente 
chega à unidade de internação, ele é questionado sobre a que facção pertence e é posto 
na ala correspondente, com a justifi cativa de evitar confl itos entre eles. Essa separação 
ocorre também nas atividades, como na escola e nas ofi cinas: segundo os diretores, há 
sempre o cuidado de separar adolescentes de facções rivais. 

Esse dado aponta para uma incapacidade institucional política e pedagógica de 
trabalhar com o adolescente em medidas socioeducativas; permanece a ausência do 
trabalho educativo e da efetivação de um plano político-pedagógico fundamentado 
teoricamente nas orientações do Sinase. Cabe analisar também até que ponto essa ter-
ritorialização não acaba sendo legitimada pelo Estado quando este emprega discursos 
e práticas separatistas. Fazer o diagnóstico dessa situação possibilita pensar em ações 
pedagógicas conjuntas que ajudem a lidar com a problemática.

No que se refere à participação dos adolescentes no processo socioeducativo, os 
profi ssionais e gestores das unidades afi rmaram que esta se dá por meio da escola e das 
ações da equipe técnica. Na Casa Educativa, por exemplo, as adolescentes sugerem ati-
vidades a serem desenvolvidas; no CSE, há grupos operativos em parceria com projetos 
de uma universidade particular. As equipes das unidades foram perguntadas também 
a respeito de como é a relação com o órgão gestor – nesse caso, a Fundac –, ao que eles 
responderam que é uma relação institucional, com visitas do órgão às unidades e reu-
niões mensais de capacitação.

Quanto à relação com o Sistema de Garantia de Direitos (SGD), os profi ssionais 
das unidades responderam que a relação é frágil; que eles têm contato mais frequente 
com o Conselho Tutelar, os CRAS e os CREAS, mas que a busca ocorre por parte das 
unidades – os atores difi cilmente os procuram ou dão respostas; e que há difi culdades 
de interação. Na unidade de Semiliberdade, especifi camente, foram relatados contra-
tempos na relação com o Ministério Público; com a escola, que deixa de enviar as infor-
mações solicitadas; e com a Justiça, devido à morosidade na resposta das avaliações. To-
dos esses são pontos a serem considerados no diagnóstico para o planejamento das ações.
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TABELA 8 - Faixa etária dos adolescentes atendidos nos Programas de 
Prestação de Serviço à Comunidade e de Liberdade Assistida

TABELA 9 - Faixa etária dos adolescentes atendidos nas Unidades de 
Internação Provisória, Semiliberdade e Internação em abril de 2014

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Fonte: Fundac.

7. Ao comparar os dados de algumas tabelas, percebe-se que os totais não correspondem aos de outras tabelas. Essa inconsistência 
aconteceu provavelmente pelo fato de os órgãos gestores terem reunido dados de diferentes fontes (por exemplo, diferentes CREAS, 
diferentes unidades).

2.4  Perfi l dos Adolescentes em Cumprimento de Medida 
        Socioeducativa na Paraíba

Dando início ao diagnóstico do perfi l dos adolescentes que cumprem medida 
socioeducativa no estado da Paraíba, temos as tabelas abaixo: 
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TABELA 10 - Sexo dos adolescentes atendidos nos Programas de Prestação 
de Serviço à Comunidade e de Liberdade Assistida

TABELA 11 - Sexo dos adolescentes atendidos nas Unidades de Internação 
Provisória, Semiliberdade e Internação

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Relacionando os dados de 2013 do meio aberto com os do meio fechado, per-
cebe-se uma maior concentração de adolescentes cumprindo medidas na faixa etária 
entre 15 e 17 anos, o que coincide com dados nacionais (CNJ, 2012), que apontam 
que a maioria dos adolescentes (47,5%) cometeu o primeiro ato infracional nessa faixa 
etária. Chama atenção a informação de faixa etária desconhecida: em reunião, técnicos 
e gestores das unidades disseram que alguns adolescentes chegam à unidade sem saber 
sua idade; muitos não possuem registro de nascimento, e apenas quando vão cumprir a 
medida socioeducativa seus documentos são providenciados, por meio de mobilizações 
da equipe técnica.

Quanto ao sexo dos adolescentes atendidos nas medidas de meio aberto e meio 
fechado, temos as tabelas 10 e 11: 
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Esses dados apontam que, considerando o total dos três anos (2006, 2010 e 2013), 
95,4% dos adolescentes nas unidades de semiliberdade, internação e internação provi-
sória eram do sexo masculino. No caso das medidas de meio aberto, o índice de meni-
nos cai para 86,3%. 

Em relação à cor, seguem dados das medidas em meio aberto:

TABELA 12 - Cor dos adolescentes atendidos nos Programa de Prestação 
de Serviço à Comunidade e de Liberdade Assistida

GRÁFICO 2 - Cor dos adolescentes atendidos nas Unidades de Internação 
Provisória, Semiliberdade e Internação em 2013

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Sobre o meio fechado, foram recebidos dados de 2013, que se encontram no grá-
fi co abaixo:

Fonte: Fundac.
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GRÁFICO 3 - Perfi l Infracional nos Programas de PSC e LA em João Pessoa

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Tanto no meio aberto como no meio fechado, há maior número de pardos, segui-
do de brancos e depois de negros. Vale salientar que essas informações são autodecla-
radas, prestadas pelos próprios adolescentes no primeiro atendimento. Pardos e negros 
continuam compondo o maior número de adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas: 71,2% no ano de 2013 no meio aberto e 89,5% no meio fechado. 

Em relação ao perfi l infracional dos adolescentes no meio aberto, segundo a 
SEDH, entre 2006 e 2010 os atos infracionais registrados diziam respeito apenas a rou-
bos e furtos. Nos anos de 2011 e 2012 o tráfi co foi incluído, e em 2013 o homicídio 
entrou também na lista dos atos infracionais cometidos por adolescentes que cumpriam 
medida em meio aberto. Esses dados indicam que, com o passar do tempo, houve um 
aumento dos tipos de atos infracionais cometidos pelos jovens, bem como um agrava-
mento desses atos. Entretanto, há a possibilidade de ter havido um aumento no registro 
dos atos infracionais. A respeito do perfi l infracional, apenas o município de João Pes-
soa apresentou dados quantitativos, os quais são apresentados abaixo:
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Importa destacar que, de acordo com os técnicos do CREAS, os adolescentes cujo ato 
infracional foi homicídio e que estão cumprindo medidas de meio aberto são aqueles que 
estão em progressão de medida. Também de acordo com profi ssionais do CREAS, o dado 
“não localizado” diz respeito às fi chas dos adolescentes em que não constava o ato infracio-
nal cometido, ou porque não foi preenchido ou porque não constava no termo de audiência.

Nas unidades de internação provisória e internação, de acordo com dados da 
Fundac de abril de 2014, o perfi l infracional tem a seguinte confi guração: assalto/rou-
bo/roubo qualifi cado: 122 casos; homicídio/homicídio qualifi cado: 84 casos; tráfi co de 
drogas: 51 casos. Tanto no meio fechado quanto no meio aberto, o ato infracional con-
tra o patrimônio ocupa o primeiro lugar. A sequência muda a partir do segundo lugar: 
no meio aberto, está em segundo lugar o tráfi co de drogas, enquanto no meio fechado 
está o homicídio, algo que difere da tendência nacional visualizada nas pesquisas (CNJ, 
2012; SDH/PR, 2011), em que o homicídio está nos últimos lugares, não ultrapassando 
6% dos atos infracionais cometidos por jovens.

Porém, vale salientar que os dados recebidos a respeito do perfi l infracional do 
meio fechado dizem respeito a um universo de 257 adolescentes, dentro dos 548 que 
cumprem medidas de internação ou que estão em situação de internação provisória na 
Paraíba. Mesmo assim, esse alto índice de homicídios pode ser relacionado com dados 
nacionais. Segundo o Mapa da Violência contra Jovens (WAISELFISZ, 2014), na década 
de 2002 a 2012 as taxas de homicídio da população jovem na Paraíba cresceram 160,6%, 
sendo que os maiores números se concentram na população jovem e negra de sexo mas-
culino. Na mesma década, triplicou o número de jovens envolvidos no tráfi co de drogas 
(BENITES, 2013). Dados como esses apontam que os adolescentes são também vítimas 
de homicídios e tráfi co de drogas, não apenas autores. 

 A respeito da reincidência no meio aberto, temos:

Gráfi co 4 - Total de reincidência durante o cumprimento da 
Medida Socioeducativa em meio aberto

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.
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GRÁFICO 5 - Total de reincidência após o cumprimento da 
Medida Socioeducativa em meio aberto

TABELA 13 - Total de adolescentes usuários de drogas quando 
da aplicação da Medida Socioeducativa

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Têm-se ainda dados sobre os adolescentes usuários de drogas quando da apli-
cação da Medida Socioeducativa:

A partir dos gráfi cos e da tabela, cabe-nos questionar: porque acontece a rein-
cidência? Que fatores estão fazendo os jovens cometerem outro ato infracional, mes-
mo em cumprimento de medida socioeducativa? Pode-se observar que os números de 
reincidência em 2013 aumentaram, assim como aumentou o número de adolescentes 
usuários de drogas. Em uma rápida leitura, pode-se pensar na hipótese de que a depen-
dência da droga seria um dos motivos, pois pode estar infl uenciando os adolescentes a 
cometerem atos infracionais (roubo, por exemplo, para comprar a droga). Entretanto, 
faz-se importante enxergar a droga como um sintoma e não como causa. As causas da 
reincidência podem ser mais bem localizadas na não garantia de direitos, nas más con-
dições de vida e até nas formas de cumprimento das medidas que, por vezes, promovem 
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pouco acesso a políticas públicas.
De acordo com dados da SEDH, a droga mais usada pelos adolescentes em cum-

primento de Prestação de Serviço à Comunidade no ano de 2006 era bebida alcoólica. 
Em 2010 acrescentou-se a maconha, e em 2013 a lista aumentou, incluindo, além de 
bebida alcoólica e maconha, cocaína, crack e outros. Assim também ocorreu com os 
adolescentes em Liberdade Assistida: enquanto em 2010 registrava-se apenas maconha, 
em 2013 registram-se bebidas alcoólicas, maconha, cocaína, entre outros. A capital, 
João Pessoa, enviou os dados quantitativos retratados na tabela abaixo:

TABELA 14 - Drogas mais usadas pelos adolescentes em meio aberto 
em João Pessoa

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Os dados quantitativos da capital apontam o mesmo retrato feito a partir das 
informações do restante do estado: um aumento no uso da maioria das drogas no ano 
de 2013. Importa destacar que, assim como nos dados sobre a cor, o uso ou não de dro-
gas é uma informação autodeclarada, ou seja, prestada pelos próprios adolescentes no 
primeiro atendimento.

Quanto ao número de feridos e mortos durante o cumprimento de PSC e LA, os 
dados do ano de 2013 fornecidos pela SEDH registram 4 feridos e 15 mortos. No meio 
fechado, aconteceram 5 fugas e 2 mortes no ano de 2013, segundo a Fundac. Observan-
do os dados em conjunto, pode-se analisar que estão todos interligados: houve aumento 
no número de atos infracionais cometidos, aumento do uso de drogas, maior variedade 
de drogas usadas, aumento da reincidência; todos esses dados têm relação com o núme-
ro de jovens do sistema socioeducativo feridos e mortos.

No que tange aos direitos do adolescente em cumprimento de medidas socioedu-
cativas, pode-se iniciar com o direito à educação. Seguem abaixo dados sobre a escola-
rização e o total de adolescentes em PSC e LA  matriculados e frequentando a escola: 
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Tabela 15 - Escolarização nos Programas de Prestação de Serviço 
à Comunidade e Liberdade Assistida

 Tabela 16 - Total de adolescentes matriculados e frequentando a escola nos 
Programas de Prestação de Serviço à Comunidade e de Liberdade Assistida

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Fonte:  Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Observa-se que o número de matriculados na escola aumentou signifi cativamen-
te no ano de 2013 em comparação com o ano de 2010, como também aumentou o 
número de adolescentes com o ensino fundamental como nível de escolarização, o que 
pode guardar relações com uma maior conscientização acerca da importância da es-
cola. Entretanto, vale ressaltar que o número de jovens cumprindo medidas também 
aumentou. Apesar de ter diminuído a distância entre o número de adolescentes ma-
triculados e o número dos que frequentam a escola, ainda há uma diferença nesses 
números, uma diferença a ser superada.

A escolarização nas unidades de internação provisória, semiliberdade e interna-
ção pode ser vista no gráfi co 6, na página 45:

10. “Não localizado” diz respeito às fichas dos adolescentes em que não constava a escolarização.
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GRÁFICO 6 - Escolarização nas Unidades de Internação Provisória, 
Semiliberdade e Internação no ano de 2013

GRÁFICO 7 - Número de adolescentes matriculados na escola nas 
Unidades de Internação Provisória, Semiliberdade e Internação 

em João Pessoa até abril de 2014

Fonte: Fundac.

Fonte: Fundac.

Dados da Fundac apontam que, no ano de 2013, na Paraíba, havia 460 adolescen-
tes matriculados e frequentando a escola nas unidades de semiliberdade, internação e 
internação provisória. Na capital, João Pessoa, até abril de 2014, os adolescentes matri-
culados estavam assim divididos:

Em João Pessoa, de acordo com os gestores e técnicos das unidades, há escolas 
dentro das unidades de internação que funcionam todos os dias, exceto nos dias de vi-
sita. Nelas funciona o ensino na modalidade Educação de Jovens e Adultos (EJA), além 
de programas coordenados por organizações não governamentais (ONGs), como é o 
caso do Acelera Brasil. Os profi ssionais informaram que, nas unidades de internação, 
facções diferentes assistem aulas em dias distintos, sob a justifi cativa de evitar brigas. 
Entretanto, isso resulta em menos dias de aula para os adolescentes e aponta, mais uma 
vez, para uma legitimação de concepções separatistas por parte do Estado. 
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TABELA 17 - Total de adolescentes nos Programas de PSC e LA com famílias 
atendidas pelo Programa Bolsa Família

Os profi ssionais e gestores apontaram algumas difi culdades no que diz respeito 
ao funcionamento das escolas dentro das unidades: aulas sem atrativo; falta de material; 
inexistência, em algumas unidades, de uma triagem que defi na a série do interno. Os 
adolescentes que estão cumprindo medida de semiliberdade estão matriculados nas 
escolas da rede estadual de suas comunidades, porém, há difi culdades na comunicação 
com a escola acerca da frequência e do comportamento do adolescente. Segundo os 
gestores das unidades, há casos de diretores que não passam informações por se senti-
rem coagidos. Há também o problema da falta da documentação escolar do adolescente 
quando este chega à Semiliberdade, ou da existência de documentos com erros. 

Quanto ao direito à Assistência Social, uma situação apontada pelos profis-
sionais do meio fechado diz respeito ao adolescente que chega à instituição sem 
ter documentos, como o RG. Nesses casos, a equipe técnica entra em contato com 
outros serviços e programas, como o Programa Cidadão, para providenciar a docu-
mentação do adolescente. Em relação à participação em programas sociais, seguem 
abaixo os números do meio aberto sobre os adolescentes com famílias atendidas 
pelo Programa Bolsa Família:

Fonte:  Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

O tema da participação das famílias foi abordado nas reuniões com o meio aberto 
e com o meio fechado. O acompanhamento às famílias no meio aberto se dá por meio 
de visitas domiciliares, atendimento psicossocial, informes sobre os serviços dos CRAS 
e CREAS, encaminhamentos para outras políticas públicas, orientação social e jurídica 
na sede do CREAS. Os profi ssionais dos CREAS do Agreste destacaram a importância 
de haver reuniões mensais entre CREAS, famílias e juiz, e um atendimento com ênfase 
no Plano Individual de Atendimento (PIA). Já os do Alto Sertão ressaltaram a necessi-
dade de um plano de ação para o acompanhamento familiar pela rede de atendimento 
como um todo. Outro aspecto enfatizado diz respeito à necessidade de serviços de aten-
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dimento a usuários de drogas. As difi culdades apareceram mais nos CREAS do Litoral: 
muitos profi ssionais informaram que não há como fazer o acompanhamento das famí-
lias dos adolescentes e que o PIA não é aplicado devido à grande demanda dos CREAS. 

Nas unidades de internação, internação provisória e semiliberdade, foram descri-
tos projetos existentes, como o “Alimentando Laços”, projeto organizado pela Fundac 
que, segundo os profi ssionais das unidades, promove reuniões mensais com os familia-
res para sensibilização e palestras. No CEJ há também o projeto “Esporte sem barreiras”, 
em que pais e irmãos dos adolescentes são convidados para jogar futebol com eles den-
tro da unidade; foi relatado que os pais participam. Em relação à família, acrescentou-se 
também que no CSE existe a visita íntima.

Em relação às atividades esportivas, de acordo com a SEDH, no ano de 2010 havia 
um total de 4 adolescentes em LA atendidos em atividades esportivas, e nenhum em 
PSC. No ano de 2013, esse número aumentou para 16 em PSC e 9 em LA, totalizando 
25 adolescentes em atividades esportivas no meio aberto. No meio fechado, no ano 
de 2013, foram atendidos 256 adolescentes em atividades esportivas, segundo dados 
fornecidos pela Fundac. De acordo com os técnicos e gestores, nas unidades há xadrez, 
futsal, basquete e vôlei. Foi destacado que o esporte, mais especifi camente o futebol, 
promove a integração entre agentes e adolescentes, bem como entre adolescentes de 
grupos diferentes, sem haver brigas. 

No que concerne ao direito à profi ssionalização, segundo dados da SEDH, temos 
os seguintes números no meio aberto:

GRÁFICO 8 - Total de adolescentes atendidos em atividades 
profi ssionalizantes nos Programas de PSC e LA em 2013

Fonte:  Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.



48 PLANO DECENAL - Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo da Paraíba (2015-2024) 

Desde o ano de 2012 vem sendo desenvolvido em João Pessoa um projeto de 
profi ssionalização com os jovens em cumprimento de medidas em meio aberto, o 
Projeto Integrado de Aprendizagem Profi ssional. Trata-se de uma parceria entre Fó-
rum Estadual de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (FEPETI), Superin-
tendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE), Prefeitura Municipal de João 
Pessoa (PMJP), Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e Universida-
de Federal da Paraíba (UFPB), na qual os jovens participam de cursos de português e 
matemática, realizados na UFPB, com o objetivo de se prepararem para a seleção do 
programa de profi ssionalização, e, após a seleção, fazem a formação profi ssionalizante 
e a inserção prática em empresa, etapa de responsabilidade do SENAI.

Nas unidades de internação, internação provisória e semiliberdade, segundo da-
dos da Fundac do ano de 2013, 106 adolescentes foram atendidos em atividades pro-
fi ssionalizantes. Segundo os técnicos e gestores, as unidades contam com cursos do 
Pronatec (recepcionista, informática, corte e costura), com a Padaria Escola, projeto do 
governo estadual, e com o projeto Sinalizando Vidas, que consiste em uma parceria das 
unidades com o Departamento Estadual de Trânsito (Detran/PB) na qual são minis-
trados, dentro das unidades (CSE e CEJ), cursos de confecção e colocação de placas de 
carro. Há repasse de recursos para a Fundac de acordo com a quantidade de placas colo-
cadas e há a possibilidade de o Detran contratar os egressos. Uma difi culdade apontada 
em relação aos cursos profi ssionalizantes diz respeito ao nível de escolaridade mínimo 
exigido nos cursos, algo que muitas vezes impede o adolescente de se inscrever.

No quesito direito à Cultura, no ano de 2013, no meio aberto, havia 16 ado-
lescentes em PSC e 5 em LA envolvidos em atividades culturais (dados da SEDH). 
Importa ressaltar que profi ssionalização é diferente de ofi cinas ocupacionais. As 
ofi cinas ocupacionais podem ser relacionadas às atividades culturais. Nas unidades 
de semiliberdade, internação provisória e internação, segundo a Fundac, em 2013, 
256 adolescentes foram atendidos em atividades culturais. Segundo dados de abril 
de 2014 e, ainda, segundo os profi ssionais das unidades (dados de outubro de 2014), 
existem ofi cinas de circo, teatro, violão, hip hop, mosaico, material de limpeza e, mais 
recentemente, teve início a de rádio comunitária, fruto de uma parceria do CSE com 
a ONG Amazona.

Na Casa Educativa existe o projeto “Ler e entender”, em que são levados fi lmes e 
livros para as adolescentes, os quais são selecionados pela diretora, que tem formação 
em Pedagogia. Foram mencionadas pelos técnicos, ainda, as atividades religiosas que 
acontecem dentro das unidades, realizadas por grupos evangélicos voluntários; res-
salta-se, entretanto, a necessidade de serem desenvolvidas atividades religiosas com 
o máximo de denominações, em atendimento à laicidade do Estado brasileiro. Existe 
também uma parceria do CSE com alunos e professores de Psicologia de uma uni-
versidade particular, em que são feitos grupos operativos que trabalham temas como 
autoestima e responsabilização.
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Em relação às atividades de lazer nas unidades de internação, foi mencionada a 
realização de festas em datas comemorativas; na unidade de Semiliberdade, às vezes 
são realizados passeios, de acordo com o comportamento dos adolescentes. No con-
texto do meio aberto, o quantitativo é de 36 adolescentes em PSC e 6 em LA atendidos 
em atividades de lazer no ano de 2013, diferentemente do ano de 2010, quando foram 
registrados apenas 2 adolescentes em LA atendidos. 

O atendimento do direito à saúde no meio aberto está retratado no gráfi co abai-
xo, segundo dados da SEDH: 

GRÁFICO 9 - Total de adolescentes em PSC e LA encaminhados pelos 
CREAS a Serviços de Saúde em 2013

Fonte:  Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

No meio fechado em João Pessoa, foram atendidos em serviços de saúde, no 
ano de 2013, um total de 317 adolescentes. Eles têm acesso ao setor de saúde do 
CSE, que atende a todas as unidades e faz encaminhamentos externos; há também 
a parceria com o programa PROAMA da UFPB, que aborda o tema da sexualidade. 
Detalhando a estrutura, no CEA há 1 médico e um consultório dentário, mas não 
há odontólogo; no CEJ, há 1 médico e 1 enfermeiro; na Casa Educativa, há parceria 
com a unidade de saúde e com a Maternidade Cândida Vargas; já nas unidades 
do município de Lagoa Seca, são realizadas campanhas, exames, encaminhamento 
odontológico, encaminhamento de urgência e compra de medicamento. Atualmen-
te foi feito um convênio com a prefeitura para que ela disponibilize quinzenalmente 
uma equipe mínima da saúde, mas esse convênio ainda está em fase de tramitação.

O que mais preocupa os profissionais do meio fechado, segundo eles próprios, 
é o problema da drogadição, pois ela atrapalha o desenvolvimento do trabalho com 
o jovem. Em João Pessoa, os adolescentes com dependência de drogas são encami-
nhados ao Hospital Psiquiátrico Juliano Moreira e ao Pronto Atendimento de Saúde 
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GRÁFICO 10 - Total de adolescentes nos Programas de PSC e LA com Plano 
Individual de Atendimento elaborado após a Resolução nº 119/2006 do Sinase

Fonte:  Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Mental do Hospital Ortotrauma de Mangabeira, porém às vezes eles são apenas me-
dicados com sedativos. Além disso, existem dificuldades para que os adolescentes 
aceitem o tratamento. Diante dessa situação, os profissionais das unidades de meio 
fechado de João Pessoa propuseram como ação a implantação de Centros de Aten-
ção Psicossocial (CAPS) dentro das unidades.

Partindo para o Projeto Político-Pedagógico, no meio aberto, o total de pro-
gramas com Proposta Pedagógica elaborada após a Resolução nº 119/2006 do Si-
nase foi de 2 programas de PSC no ano de 2013 (dados da SEDH). Nas unidades 
de internação e internação provisória, o Projeto Pedagógico está em construção, 
segundo informações dos próprios técnicos, contando com a participação de toda a 
equipe, inclusive dos agentes, mas não dos adolescentes. Segundo os gestores, estão 
sendo contemplados todos os eixos do Sinase e também a questão da segurança. O 
projeto da unidade de Semiliberdade está pronto, em análise no setor jurídico da 
Fundac, e o da Casa Educativa está sendo finalizado.

No que tange ao Plano Individual de Atendimento (PIA), de acordo com o 
Sinase, este deverá contemplar a participação dos pais ou responsáveis, os quais têm 
o dever de contribuir com o processo ressocializador do adolescente. Seguem os 
dados relativos ao PIA, respectivamente, do meio aberto e do meio fechado: 
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GRÁFICO 11 - Total de adolescentes no meio fechado com Plano Individual 
de Atendimento elaborado após a Resolução nº 119/2006 do Sinase

Fonte:  Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

As unidades de Lagoa Seca informaram que o PIA está sendo feito conforme 
o Sinase; entretanto, em João Pessoa, não tem acontecido dessa forma. No CEA ele 
não está sendo feito; no CSE sim, mas há dificuldades de participação das famílias 
que moram no interior, a mesma dificuldade encontrada no CEJ. Quanto à unidade 
de Semiliberdade, foi informado que a equipe construiu um PIA mais sintético, 
orientada pelo Poder Judiciário. Quanto aos programas de egressos, em 2013 foram 
elaborados 5 para os adolescentes que cumprem PSC e 1 para os adolescentes em 
medida de internação. 

2.5  Recursos Humanos

No que diz respeito aos recursos humanos, o quadro de pessoal por relação 
de trabalho nos programas de Prestação de Serviço à Comunidade e de Liberdade 
Assistida na Paraíba tem a seguinte configuração, segundo dados de setembro de 
2014 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano: 
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TABELA 18 - Equipe Multiprofi ssional nos Programas de PSC/LA

TABELA 19 - Equipe Multiprofi ssional nas Unidades de Internação, 
Semiliberdade e Internação Provisória

Fonte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano. Dados de Setembro de 2014

Fonte: Fundac. Dados de outubro e novembro de 2014.

Quanto às unidades de meio fechado, a tabela abaixo apresenta a quantidade 
de profissionais na equipe técnica e na equipe de saúde na Paraíba:
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A Resolução nº 119/2006 do Sinase determina uma composição mínima do 
quadro de pessoal em cada modalidade de atendimento socioeducativo. Os núme-
ros de profissionais da Semiliberdade são os que mais se aproximam do que está 
posto no Sinase, faltando apenas 1 advogado para a equipe estar dentro dos parâ-
metros estabelecidos pela Resolução nº 119/2006. 

Porém, na medida de internação há uma insuficiência de profissionais se 
compararmos os números destes aos dos adolescentes. Na Tabela 6, vimos que há 
aproximadamente 517 adolescentes cumprindo medida de internação na Paraíba 
(excluindo-se a internação provisória). De acordo com o Sinase, para atender até 
quarenta adolescentes na medida socioeducativa de internação, a equipe mínima 
deve ser composta por: 1 diretor; 1 coordenador técnico; 2 assistentes sociais; 2 
psicólogos; 1 pedagogo; 1 advogado. Com os números atuais, mais de 300 adoles-
centes estão com o atendimento por advogado fragilizado e mais de 150 estão com 
o atendimento psicológico dificultado.

A ênfase no número insuficiente de profissionais esteve presente nos discur-
sos dos participantes dos CREAS de todas as mesorregiões da Paraíba e também 
nos discursos dos técnicos do meio fechado. No caso dos CREAS, essa insuficiência 
acaba resultando em acúmulo de funções como, por exemplo, um técnico que é 
também coordenador. Aparece também, nesse contexto, a questão da rotatividade, 
atrelada à necessidade urgente de realizar concursos públicos para a contratação 
de pessoal. Todas as mesorregiões apontaram para a inexistência e/ou insuficiên-
cia dos seguintes profissionais: advogado, assistente social, coordenador, educador 
social, equipe de apoio e administrativa, pedagogo e psicólogo. As equipes técnicas 
do meio fechado trouxeram a questão da fragilização do vínculo e da necessidade 
de haver concurso público.

No caso dos agentes de segurança nas unidades de meio fechado, eles são 
terceirizados e possuem contratos temporários, o que fomenta a precarização do 
trabalho, o que implica no atendimento ao adolescente. Os técnicos relataram que 
esse sistema já existe há mais de 20 anos.

O tema da formação para os profissionais das unidades de meio fechado e 
dos CREAS foi também discutido. No meio fechado, os processos de formação 
ocorrem mensalmente, sendo organizados pela Fundac e contemplando diferentes 
eixos temáticos. Os profissionais também buscam capacitação individual externa. 
No caso dos CREAS, foi relatado pelas equipes que há uma capacitação continuada 
por meio da SEDH e algumas vezes através das secretarias municipais; entretanto, 
foi registrado que as capacitações continuadas no Litoral e no Alto Sertão não es-
tão acontecendo. Mencionou-se a necessidade de que as formações sejam dirigidas 
também à rede.
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2.6  Sistemas de Informação
 
No que concerne ao Sistema de Informações para a Infância e Adolescência 

(SIPIA), de acordo com os profissionais dos meios aberto e fechado, de forma geral, 
o sistema ainda não está em funcionamento. Em algumas unidades de meio fechado 
faltam equipamentos; em outras, os equipamentos existem, mas não há treinamento 
nem profissional capacitado. Apenas na Unidade de Sousa o programa funciona, 
segundo a Fundac. Na Unidade de Semiliberdade, os gestores afirmaram que está 
para ser implantado.

Os dados do meio aberto e do meio fechado ainda são armazenados em rela-
tórios, fichas e prontuários que contêm os registros dos atendimentos do mês. No 
caso dos CREAS, relatou-se que em Campina Grande foi desenvolvido um sistema 
específico de registro de atendimento de medidas em PSC e LA, porém o SIPIA 
ainda não funciona. No Sertão ele foi implantado, mas ainda não foi operacionali-
zado, e alguns municípios não foram capacitados; no Litoral, as equipes estão sendo 
capacitadas para uso do sistema. De acordo com a SEDH, os dados quantitativos do 
meio aberto são inseridos no Registro Mensal de Atendimento (RMA), aplicativo 
online do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS).

No meio fechado, psicólogo e assistente social elaboram relatórios de avalia-
ção dos adolescentes atendidos quando solicitado pelo judiciário, o que geralmente 
ocorre a cada seis meses, segundo os técnicos das unidades. No caso do CEA João 
Pessoa, há maior solicitação por parte dos juízes dos interiores, visto que nesses 
lugares não há equipe técnica.
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3. GESTÃO DO SISTEMA 
SOCIOEDUCATIVO
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A Constituição Federal aponta a descentralização político-administrativa e 
a participação popular, por meio de organizações representativas, como diretrizes 
para as ações governamentais na área da assistência social (Art. 204). O Estatuto da 
Criança e do Adolescente, a Resolução nº 119/2006 do Conanda e a Lei do Sinase 
reforçam esses princípios. 

No estado da Paraíba, não há um órgão gestor do sistema socioeducativo 
estadual. A gestão da privação e restrição de liberdade é feita pela Fundação do 
Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” (Fundac), uma 
organização da administração indireta do Governo do Estado vinculada à Secreta-
ria de Estado do Desenvolvimento Humano (SEDH). Quanto às medidas em meio 
aberto, a operacionalização é feita pelos Centros de Referência Especializados da 
Assistência Social (CREAS), sendo os CREAS Regionais geridos pela SEDH e os 
CREAS municipais, pelas Secretarias de Assistência Social dos municípios.

No que diz respeito às instâncias de articulação, foi criada no ano de 2013 a 
Comissão Intersetorial Estadual do Sinase, pela Resolução nº 4/2013 do Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA-PB), com a finalidade 
de promover a articulação do Sistema de Garantia de Direitos na implementação 
do Sistema Socioeducativo. A Comissão é formada por representantes de órgãos do 
governo, do sistema de justiça e de outros setores da sociedade civil. Quanto às ins-
tâncias de controle, tem-se o Sistema de Justiça, o Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e a organização da sociedade civil.

O órgão estadual que será o gestor do sistema socioeducativo na Paraíba irá 
gerir uma política intersetorial e precisará de uma lei que lhe dê força jurídica, de 
uma estrutura administrativa e da definição de financiamento para seu funciona-
mento. O pleito da criação do órgão estadual de gestão do sistema socioeducativo 
foi posto em um documento criado em outubro de 2014 e assinado em conjunto 
pelo Conselho de Direitos, pelo Sistema de Justiça e por setores da sociedade civil 
para ser entregue aos candidatos a governador. O documento contempla 24 com-
promissos de defesa dos direitos humanos da criança e do adolescente que o can-
didato eleito deverá assumir (Anexo D), entre eles o de “criar um órgão gestor da 
Política Estadual de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos Humanos de Crian-
ças e Adolescentes com status de Secretaria, possibilitando a efetivação de ações 
interlocutórias e a agilização dos atendimentos de atenção integral”.
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4. OBJETIVOS, 
METAS, PRAZOS E 

RESPONSÁVEIS
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Nas páginas seguintes são apresentados os objetivos e metas para o aten-

dimento socioeducativo na Paraíba na próxima década, os quais foram constru-

ídos com base no diagnóstico situacional apresentado neste Plano. Os prazos 

estão de acordo com o ciclo orçamentário brasileiro: o 1º período (2015) é o úl-

timo ano do atual Plano Plurianual (PPA, 2012–2015) e das respectivas Leis de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Leis Orçamentárias Anuais (LOA). Os dois 

períodos seguintes (2016–2019 e 2020–2023) são relativos aos próximos ciclos 

de PPA e respectivas LDO e LOA. Para o último período (2024), será necessário 

fazer os ajustes para um novo plano. A Tabela 20 contém o número de objetivos 

e metas por eixo, e as tabelas seguintes os detalham.
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TABELA 22 - Objetivos, Metas, Períodos e Responsáveis no Eixo 02
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TABELA 22 - (Continuação)
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TABELA 22 - (Continuação)
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TABELA 22 - (Continuação)
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5. CONSIDERAÇÕES 
FINAIS



Finalizada a construção do Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo 

da Paraíba, este foi aberto a Consulta Pública, por meio da qual foram recebidas 

ricas contribuições, que ajudaram a proporcionar uma refl exão crítica sobre todo o 

processo de construção do Plano, bem como sobre a realidade do Sistema Socioe-

ducativo da Paraíba como um todo.

Foram sugestões de projetos para as famílias dos adolescentes, observações 

sobre informações que poderiam constar no diagnóstico para que este fi casse mais 

completo, sugestões de pesquisas amplas para levantar demandas mais próximas da 

realidade, de projetos de profi ssionalização e de ações para garantir a participação 

cidadã dos adolescentes. Todas as contribuições foram analisadas e consideradas, 

se não para este Plano, para o Plano de Ação que será construído com ações mais 

delimitadas.

O presente Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo foi aprovado pelo 

CEDCA-PB no dia 10 de janeiro de 2015, sob Resolução nº 002/2015 (Anexo E).
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ANEXOS
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ANEXO A
Roteiro de perguntas elaborado pelo GT Sinase para 

o encontro com os profi ssionais do meio aberto

1. ESTRUTURA

• Quais os equipamentos e materiais existentes no CREAS e CRAS?
• Qual a composição da Equipe Técnica/Assessoria Técnica para o acompa-

nhamento e monitoramento das ações de medidas socioeducativas?

2. ORGANIZAÇÃO DOS CREAS

• Como tem se dado o processo de implantação dos CRAS/CREAS nos mu-
nicípios?

• Qual a relação dos CRAS e CREAS com as secretarias municipal e estadual?
• Que tipo de acompanhamento acontece com as famílias dos adolescentes 

atendidos? 
• Está sendo construído um Banco de Dados sobre o atendimento dos ado-

lescentes?

3. FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS

• Como está se dando a relação para execução, encaminhamento e acompa-
nhamento das Medidas Socioeducativas (MSE) de LA/PSC?

• Como funciona o Sistema de Garantia de Direitos (SGD) na sua região/
município?

• Como está se dando a articulação dos serviços do CRAS e CREAS com a 
rede de atendimento no município e estado?

• Como se dá o acompanhamento dos adolescentes, desde o encaminhamento 
da determinação judicial até o integral cumprimento da MSE?

• Como ocorrem os processos de capacitação dos técnicos com a Rede e o 
SGD?
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ANEXO B
Roteiro de perguntas elaborado pelo GT Sinase para o 

encontro com os profi ssionais do meio fechado

1. IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO 
      COM MSE DE SEMILIBERDADE E INTERNAÇÃO

• Local/Município
• Denominação da Unidade
• Tempo de Funcionamento
• Composição da Equipe Técnica (Profissionais Técnicos Atuantes)
• Capacidade de Atendimento na Unidade
• Atendimento Efetivo na Unidade (como está acontecendo na prática)

2. PROGRAMAS EXISTENTES EM CADA UNIDADE 
      (DISCORRER POR UNIDADE)

• Saúde 
• Educação 
• Assistência Social
• Profissionalização
• Lazer
• Cultura
• Esporte
• Outros

3. ASPECTOS PEDAGÓGICOS DO ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

• Existe projeto político-pedagógico na Unidade?    Sim      Não
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Se SIM, destaque os seguintes aspectos:

• Ações socioeducativas desenvolvidas
• Ações pedagógicas realizadas
• Participação dos adolescentes no processo socioeducativo
• Dinâmica institucional de atendimento (estrutura e funcionamento)
• Participação das famílias e das comunidades no processo socioeducativo
• Processos de formação com técnicos e demais profissionais

4. SUPORTE INSTITUCIONAL

• Como funciona o PIA na Unidade de Atendimento?
• Como se processam os dados relativos ao SIPIA?
• Como são processados os relatórios periódicos de atendimento aos adoles-

centes na Unidade?
• Qual a relação da Unidade com o Órgão Gestor?
• Qual a relação da Unidade com o Sistema de Garantia de Direitos?

5. ACRESCENTE AS SUGESTÕES QUE JULGAR IMPORTANTES 
      PARA O PLANO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
      ESTADUAL
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ANEXO D 
Documento que contempla o pleito da criação do órgão 

estadual de gestão do sistema socioeducativo endereçado 
aos candidatos a governador

ECA – 24 ANOS: POR UMA POLÍTICA DE DEFESA DOS DIREITOS 
HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA PARAÍBA

TERMO DE COMPROMISSO DOS CANDIDATOS AO GOVERNO 
DO ESTADO DA PARAÍBA PARA A GESTÃO 2014/2018

Este documento consiste num conjunto de compromissos, apresentados a partir 
das Conferências Estadual e Municipais dos direitos humanos de crianças e adolescen-
tes, assumidos pelos Candidatos ao 2° turno nas Eleições para o Governo do Estado da 
Paraíba, compreendendo que a Criança e o Adolescente precisam ser tratados como 
sujeitos de direitos e o alcance das políticas públicas deve estar ancorado no princípio 
da Prioridade Absoluta. 

O conjunto das políticas públicas, requer ações articuladas entre os Poderes Pú-
blicos e a sociedade organizada, assegurando a implementação da Doutrina de Proteção 
Integral e que propiciem a superação da fragmentação da descontinuidade e da ausência 
da proteção integral de crianças e adolescentes.
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COMPROMISSOS:
Compromisso 1: Garantir condições efetivas para que o Conselho Estadual dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PB elabore e exerça o controle da exe-
cução da Política Estadual de Atendimento aos Direitos de Crianças e Adolescentes, 
tomando como referência, o diagnóstico da situação da criança e do adolescente; 

Compromisso 2:  Assegurar recursos no ORÇAMENTO ESTADUAL garantindo 
sua execução anual para as políticas públicas voltadas à infância e adolescência, tendo 
como base o diagnóstico da situação da criança e do adolescente, realizado com a parti-
cipação do CEDCA/PB, Redes, Fóruns e sociedade civil organizada;

Compromisso 3: Garantir o efetivo funcionamento do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PB, e a regulamentação e destinação de 
recursos do Orçamento Estadual para o Fundo dos Direitos de Criança e do Adolescen-
te, definindo percentual mínimo, anualmente;

Compromisso 4: Garantir que a Escola de Conselhos seja assumida como Política 
Pública do Estado;

Compromisso 5: Garantir ensino de tempo integral de qualidade para as escolas 
de ensino médio, com novas metodologias, e com estrutura compatível com o desenvol-
vimento dos educandos, contemplando as necessidades do contexto familiar; 

Compromisso 6: Garantir espaço de profissionalização de adolescentes, assegu-
rando sua inserção formal no mercado de trabalho através do SINE e de parcerias com 
a iniciativa privada; 

Compromisso 7: Assegurar que as escolas realizem o trabalho educativo na pers-
pectiva do Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos e do Plano Nacional 
de Educação (2011-2020), considerando também, o cumprimento do que determina o 
Artigo 32, §5° da LDB – 9.394/1996, acerca do dever de incluir temáticas sobre direitos 
de crianças e adolescentes, com base no ECA/1990;

Compromisso 8: Criar Centros de Atendimento especializado para crianças, 
adolescentes e suas famílias com dependência química (álcool e outras drogas), de for-
ma regionalizada, com profissionais capacitados e através de uma pedagogia socioedu-
cativa; 

Compromisso 9: Criar Centros de Internação para tratamento de crianças, ado-
lescentes e suas famílias dependentes de álcool e outras drogas de forma regionalizada; 

Compromisso 10: Garantir a proteção de família (especialmente a de maior vul-
nerabilidade social, a exemplo de situação de rua, trabalho infantil, abuso/exploração 
sexual, etc), sobretudo com base no PNAS (2004) ,no Plano Nacional de Convivência 
Familiar e Comunitária (2006) e no Plano Estadual de Convivência Familiar e Comuni-
tária (2014), na interface com as demais políticas públicas;

Compromisso 11: Elaborar, articulado com os municípios, uma Política Estadu-
al proposta pelo Conselho Estadual, a luz da Política Nacional, voltada para crianças, 
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adolescentes e suas famílias em situação de vivência/moradia de rua, a fim de superar 
situações de violação de seus direitos humanos; 

Compromisso 12: Garantir, a partir de uma Política Estadual dos Direitos Huma-
nos da Criança e do Adolescente (Plano Decenal), a execução efetiva de planos estadu-
ais de educação, trabalho infantil, abuso/exploração sexual, dependência química (ál-
cool e outras drogas), situação de rua, convivência familiar e comunitária e do SINASE;

Compromisso 13: Garantir os direitos da criança e adolescentes com deficiência 
e vítimas de qualquer tipo de violência, por meio de ações intersetoriais, envolvendo, 
sobretudo, áreas como educação, saúde, assistência e segurança pública; 

Compromisso 14: Garantir a eliminação de barreiras para crianças e adolescen-
tes com deficiência e espaço adequado para o funcionamento do atendimento aos usu-
ários com acessibilidade e acomodação;

Compromisso 15: Destinar recursos para a criação/ampliação de espaços volta-
dos para atividades culturais, esportivas e de lazer nas comunidades (especialmente as 
de maior vulnerabilidade social), voltadas para crianças, adolescentes e suas famílias; 

Compromisso 16: Garantir formação para profissionais (educação, saúde, as-
sistência, educadores sociais, etc) considerando os direitos de crianças e adolescentes 
(ECA/1990), ressaltando o dever de denunciar e notificar casos de violação de direitos;

Compromisso 17: Assegurar formação continuada para profissionais que atuam 
com crianças e adolescentes (educação, assistência social, saúde e educadores de enti-
dades da sociedade civil) na área de protagonismo;

Compromisso 18: Garantir a participação de crianças e adolescentes em espaços 
de decisões políticas nas instâncias colegiadas do Estado, reafirmando/investindo na 
organização e formação de protagonistas; 

Compromisso 19: Assegurar a implementação e funcionamento dos grêmios e 
colegiados como espaço de protagonismo nas escolas públicas como critério de aprova-
ção do plano político-pedagógico; 

Compromisso 20: Apoiar e fortalecer a Rede Estadual de Proteção Integral à 
Criança e ao Adolescente, através da atuação integrada (inclusive com uma AGENDA 
COMUM) de todos os atores do Sistema de Garantia de Direitos – SGD e dos Fóruns e 
Redes de Proteção Municipais; 

Compromisso 21: Assegurar uma gestão participativa para a operacionalização e 
execução das medidas sócio-educativas de internação e semi-liberdade de forma efetiva 
em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo SINASE – Lei n.° 12.594/2012 e o 
Plano Estadual;

Compromisso 22: Garantir o atendimento integral de crianças e adolescentes 
ameaçadas de morte fortalecendo e qualificando o PPCAAM (Programa de Proteção a 
Criança e Adolescentes Ameaçados de Morte);
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Compromisso 23: Assegurar a realização de concurso público para os programas 
de atendimento as crianças e adolescentes, possibilitando a estruturação e funciona-
mento técnico através de ações planejadas e orçamentadas anualmente;

Compromisso 24: Criar um órgão gestor de Política Estadual de Promoção, Pro-
teção e Defesa dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes com status de Secre-
taria, possibilitando a efetivação de ações interlocutórias e agilização dos atendimentos 
de atenção integral;

Diante dos compromissos acima expostos, os Candidatos ao Governo do Estado 
da Paraíba, abaixo assinados, assumem de público a obrigação de cumprí-los, se eleito, 
independentemente de ajuizamento de ação para tal fim. 

Espera-se que o presente documento possa contribuir igualmente, de forma de-
cisiva para a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, através de políticas 
públicas com a devida previsão nas propostas de leis orçamentárias. 

A assinatura do presente Termo representa um compromisso com a Política de 
Promoção e Proteção Integral de Crianças, Adolescentes e suas famílias. 

João Pessoa – PB,     Outubro de 2014

Cássio Rodrigues da Cunha Lima                      Ricardo Vieira Coutinho

ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS

Conselho Estadual dos Direitos da                     Coordenação da REMAR       
Criança e do Adolescente – CEDCA/PB            Rede Margaridas Pró-Crianças
                                                                                e  adolescentes/PB            

Coordenação do Núcleo de Cidadania                 Coordenação do Fórum DCA - PB
Direitos Humanos da UFPB

Coordenador da COINJU                                   Promotora de Justiça
Coordenadoria da Infância e Juventude             Coordenadora Estadual do CAOP
Do Tribunal de Justiça
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ANEXO E
Resolução de aprovação do Plano Estadual de 

Atendimento Socioeducativo da Paraíba
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ANEXO F
Desenhos feitos por adolescentes em 

cumprimento de medida de internação em João Pessoa 
durante ofi cina de desenhos para ilustração deste Plano
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